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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº  553 de 15 de seteMBro de 2022
o Secretário de estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 120 
do ato das disposições constitucionais transitórias da constituição fede-
ral, c.c. artigo 5º, inciso v e § 5º, inciso vi, alínea “a” da emenda consti-
tucional - ec nº 123,  de 14/07/2022, resolve:
art. 1º informar o valor  do auxílio financeiro aos  Municípios,  referente  
ao mês de agosto de 2022.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de estado da fazenda
aUXÍLio FiNaNceiro ao estado – aGosto/2022

MUNicÍPio coNta Base (1) PaseP (2) MUNiciPios (1-2)
aBaetetUBa 170.050-2   1.805,55 18,06   1.782,98

aBel fiGUeiredo 170.281-5   470,08 4,70   464,21
acará 170.098-7   1.060,94 10,61   1.047,68
afUá 170.039-1   842,19 8,42   831,67

aGUa aZUl do Norte 170.282-3   1.413,36 14,13   1.395,70
aleNQUer 170.027-8   1.150,93 11,51   1.136,54
alMeriM 170.028-6   3.612,82 36,13   3.567,66
altaMira 170.076-6   6.179,69 61,80   6.102,45
aNaJáS 170.040-5   766,38 7,66   756,80

aNaNiNdeUa 170.074-0   11.718,74 117,19   11.572,25
aNaPU 170.659-4   1.101,49 11,01   1.087,72

aUGUSto corrÊa 170.085-5   573,80 5,74   566,62
aUrora do Pará 170.271-8   579,00 5,79   571,76

aveiro 170.029-4   869,58 8,70   858,71
BaGre 170.041-3   606,98 6,07   599,39
BaiÃo 170.051-0   685,91 6,86   677,34

BaNNacH 170.664-0   653,72 6,54   645,55
BarcareNa 170.052-9   14.307,31 143,07   14.128,46

BelÉM 170.001-4   45.617,05 456,17   45.046,84
Belterra 170.660-8   1.040,63 10,41   1.027,63

BeNevideS 170.075-8   3.719,29 37,19   3.672,80
BoM JeSUS tocaNtiNS 170.025-1   719,36 7,19   710,37

BoNito 170.094-4   846,76 8,47   836,18
BraGaNca 170.086-3   1.347,37 13,47   1.330,53

BraSil Novo 170.283-1   877,18 8,77   866,22
BreJo GraN.araGUaia 170.024-3   573,46 5,73   566,29

BreU BraNco 170.284-0   1.322,14 13,22   1.305,61
BreveS 170.042-1   1.268,41 12,68   1.252,56
BUJarU 170.096-0   515,70 5,16   509,25

cacHoeira do arari 170.103-7   680,53 6,81   672,03
cacHoeira do Piriá 170.681-0   572,61 5,73   565,45

caMetá 170.053-7   1.171,17 11,71   1.156,53
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3   39.537,29 395,37   39.043,07

caPaNeMa 170.084-7   1.589,48 15,89   1.569,61
caPitÃo PoÇo 170.069-3   901,44 9,01   890,17

caStaNHal 170.003-0   8.188,64 81,89   8.086,28
cHaveS 170.043-0   767,62 7,68   758,03
colareS 170.004-9   420,49 4,20   415,24

coNc. araGUaia 170.058-8   1.073,16 10,73   1.059,74
coNcordia do Pará 170.097-9   758,54 7,59   749,06
cUMarU do Norte 170.285-8   1.379,28 13,79   1.362,04

cUrioNÓPoliS 170.017-0   1.925,43 19,25   1.901,36
cUrraliNHo 170.044-8   697,37 6,97   688,65

cUrUá 170.678-0   492,66 4,93   486,50
cUrUÇá 170.005-7   578,64 5,79   571,41

doM eliZeU 170.083-9   1.656,70 16,57   1.635,99
eldorado do caraJáS 170.286-6   1.173,45 11,73   1.158,78

faro 170.031-6   808,85 8,09   798,74
floreSta do araGUaia 170.677-2   1.102,32 11,02   1.088,54

GarrafÃo do Norte 170.072-3   544,51 5,45   537,70
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4   929,61 9,30   917,99

GUrUPá 170.045-6   819,89 8,20   809,64
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5   642,47 6,42   634,44
iGaraPÉ-Miri 170.054-5   873,86 8,74   862,94

iNHaNGaPi 170.007-3   507,02 5,07   500,68

iPiXUNa do Pará 170.276-9   1.183,86 11,84   1.169,06

iritUia 170.070-7   558,78 5,59   551,79

itaitUBa 170.032-4   7.596,26 75,96   7.501,30
itUPiraNGa 170.020-0   1.232,78 12,33   1.217,37

JacareacaNGa 170.288-2   5.161,50 51,61   5.096,98
JacUNdá 170.021-9   940,93 9,41   929,17
JUrUti 170.033-2   2.902,72 29,03   2.866,43

liMoeiro aJUrU 170.055-3   569,86 5,70   562,74
MÃe do rio 170.071-5   637,30 6,37   629,33

MaGalHÃeS Barata 170.008-1   438,12 4,38   432,64
MaraBá 170.022-7   25.087,93 250,88   24.774,33

MaracaNÃ 170.009-0   518,15 5,18   511,68
MaraPaNiM 170.010-3   512,21 5,12   505,81
MaritUBa 170.675-6   4.289,53 42,90   4.235,91

MedicilÂNdia 170.077-4   1.309,72 13,10   1.293,35
MelGaÇo 170.046-4   690,03 6,90   681,40
MocaJUBa 170.056-1   588,48 5,88   581,12

MoJU 170.057-0   3.001,42 30,01   2.963,90
MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0   628,08 6,28   620,23

MoNte aleGre 170.034-0   1.185,26 11,85   1.170,45
MUaNá 170.105-3   718,65 7,19   709,67

Nova eSPeraNÇa Piriá 170.279-3   622,41 6,22   614,63
Nova iPiXUNa 170.666-7   593,80 5,94   586,38

Nova tiMBoteUa 170.087-1   456,13 4,56   450,43
Novo ProGreSSo 170.289-0   3.421,08 34,21   3.378,31

Novo rePartiMeNto 170.290-4   1.897,39 18,97   1.873,67
ÓBidoS 170.035-9   1.345,73 13,46   1.328,91

oeiraS do Pará 170.047-2   626,23 6,26   618,40
oriXiMiNá 170.036-7   6.164,69 61,65   6.087,63

oUreM 170.093-6   499,51 5,00   493,27
oUrilÂNdia Norte 170.065-0   2.377,32 23,77   2.347,60

PacaJáS 170.018-9   1.351,38 13,51   1.334,49
PaleStiNa do Pará 170.291-2   545,93 5,46   539,11

ParaGoMiNaS 170.068-5   7.071,22 70,71   6.982,83
ParaUaPeBaS 170.019-7   60.815,51 608,16   60.055,32
PaU d’arco 170.296-3   558,77 5,59   551,78
PeiXe-Boi 170.088-0   410,05 4,10   404,92
PiÇarra 170.670-5   1.051,49 10,51   1.038,34
PlacaS 170.661-6   762,50 7,63   752,97

PoNta de PedraS 170.104-5   683,39 6,83   674,85
Portel 170.048-0   1.340,98 13,41   1.324,22

Porto de MoZ 170.079-0   960,48 9,60   948,47
PraiNHa 170.037-5   892,64 8,93   881,48

PriMavera 170.089-8   1.123,36 11,23   1.109,32
QUatiPUrU 170.680-2   424,87 4,25   419,56
redeNÇÃo 170.059-6   3.079,96 30,80   3.041,46
rio Maria 170.060-0   1.464,98 14,65   1.446,67

roNdoN Pará 170.081-2   1.379,88 13,80   1.362,64
rUrÓPoliS 170.030-8   944,08 9,44   932,28

SaliNÓPoliS 170.091-0   778,65 7,79   768,92
Salvaterra 170.102-9   622,42 6,22   614,64

SaNta BarBara  Pará 170.278-5   720,77 7,21   711,76
SaNta crUZ arari 170.100-2   561,62 5,62   554,60
SaNta iZaBel Pará 170.011-1   2.292,30 22,92   2.263,64

SaNta lUZia do Pará 170.292-0   562,68 5,63   555,65
Sta Maria BarreiraS 170.062-6   2.000,06 20,00   1.975,06

SaNta Maria Pará 170.012-0   638,43 6,38   630,45
SaNtaNa araGUaia 170.061-8   2.561,59 25,62   2.529,57

SaNtarÉM 170.038-3   7.823,33 78,23   7.725,54
SaNtarÉM Novo 170.092-8   413,25 4,13   408,09

SaNto aNtÔNio taUá 170.013-8   731,14 7,31   722,00
SÃo caetaNo odivelaS 170.014-6   496,15 4,96   489,95

SÃo doM. araGUaia 170.297-1   820,74 8,21   810,48
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1   575,75 5,76   568,55

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4   4.344,14 43,44   4.289,84
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4   480,31 4,80   474,30

SÃo Geraldo araGUaia 170.067-7   1.512,57 15,13   1.493,66
SÃo JoÃo da PoNta 170.679-9   407,87 4,08   402,78
Sao Joao PiraBaS 170.090-1   488,89 4,89   482,77

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5   546,10 5,46   539,28

SÃo MiGUel GUaMá 170.002-2   821,91 8,22   811,64


